
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 8.989 
De 31 de maio de 2017 

Autógrafo nQ 124/17 - Projeto de Lei nQ 148/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Reabre o prazo para requerimento de 

regularização de edif icações no Município 

de Araraquara e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Est ado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordi ná ri a de 30 (trinta) de maio 

de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica reabert o, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, o prazo para requerimento de 

regularização de edificações previst o no art. 9Q da Lei nQ 8.273, de 06 de agost o 

de 2014. 

Art. 2Q Est a Lei entra em vigor na dat a de sua 

publicação. 

Art. 3Q Ficam revogadas as disposições em 

contrário e, em especia l, a Lei Munici pal nQ 8.823, de 23 de novembro de 2016. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARrA,UARA, aos 31 (trinta e um) dias do 

mês de maio do ano de 2017 (dois 

Publicada na Secret ari a Municipal de 

lf/ ' 
Do«tZETE IMIONI 

Secretáy~de est ão e Finanças 
Arquivada em livro próprio 01/~017; "PC") . 

. Publicada no Jo rna l "A Cidade", de Qu inta-Feira , 08/j unho/17- Ano 112 - N2 136. 
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